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PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, por intermédio do 
Pregoeiro do Município de Dois Irmãos do Tocantins - TO, TORNA PÚBLICO que fará 
realizar licitação pública na modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 001/2026 PMDI, por 
meio do Sistema Eletrônico de Administração de Compras, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as disposições nos termos da 
Lei Federal nº.14.133/2021, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, e da Lei n.º 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) e demais legislações aplicáveis e suas alterações. Esta licitação será 
conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio. 
 
Data da sessão: 26/03/2026 
Horário: 09:00 Horas 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INICIO: 16/03/2026 às 09:00 horas 
TÉRMINO: 26/03/2026 às 08:30 horas 
Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: aberto 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23:59 horas do dia 23/03/2026. 
Fone: (63) 99223-0457 
Email: (cpl@doisirmaos.to.gov.br) 
VALOR ESTIMADO: R$ 526.250,00 (quinhentos e vinte e seis mil e duzentos e 
cinquenta reais). 
 
 
1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 

CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO Nº 979990/2025, VINCULADO A PROPOSTA 

Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - SDR, COM A FINALIDADE DE 

GARANTIR O ACESSO À ÁGUA POTÁVEL E O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 

DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, e demais 

Anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição. 

 
1.1 A licitação será realizada por iten, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para qualquer item do seu interesse. 
1.1.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.0 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Conforme item 02 do Anexo I Termo de Referência. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:cplparaisoto@hotmail.com
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3.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de portal de compras públicas www.compraspublicas.com.br . 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015.  
3.5.1 São consideradas Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempresas - ME, as 
pessoas jurídicas que se adequem às disposições previstas no artigo 3º da Lei 
Complementar 123 de 2006 e Microempreendedor Individual - MEI, aquelas que 
preencham os requisitos do artigo 18-E da mesma Lei Complementar e suas 
posteriores alterações. 
3.5.2 A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), além da inserção de seu porte (ME ou EPP ou MEI) na plataforma do pregão 
eletrônico disponível em: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, deverão informar 
também sua condição de ME ou EPP ou MEI, assinalando em declaração própria o seu 
enquadramento e/ou apresentando documento que comprove tal condição durante a fase de 
habilitação. 
3.5.3 Caso a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI) não proceda da forma estabelecida no item 3.5.3, 
interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006 com as alterações dadas pela Lei Complementar 147/2014. 
3.5.4 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às Microempresas 
e às Empresas de Pequeno Porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 
3.5.5 A mera declaração como ME ou EPP ou MEI ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC nº 123/2006 e sua alteração dada pela Lei Complementar 147/2014, por 
licitante que não se enquadrar na definição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação de sanção administrativa prevista neste 
Edital, sem prejuízo da responsabilização e demais cominações legais e penais em outras 
esferas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6 Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.13- Nos termos da Lei Complementar n.º 123 e 147, na presente licitação será concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte Porte e Microempreendedor Individual objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O Credenciamento no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
5. DA INVERSÃO DE FASES E HABILITAÇÃO 
 
5.1. A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, amparada no art. 17, 
§1º da Nova Lei de Licitações e Contratos 14.133/21, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS 
LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, 
EM BUSCA DO MELHOR FORNECIMENTO QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE 
CERTAME.  
5.2. A Lei 14.133, em seu artigo 17, §§ 1º e 3º, estabelece que a fase de lances deve preceder 
a habilitação. No entanto, em situações específicas, como no fornecimento de medicamentos 
cuja interrupção ou suspensão possa acarretar prejuízos à comunidade local, a inversão das 
fases se mostra uma alternativa mais eficaz. Isso ocorre porque, em diversos processos 
licitatórios, empresas sem capital social adequado ou sem comprovação técnica acabam 
apresentando lances mais baixos e sendo declaradas vencedoras. Porém, na fase de 
habilitação, constata-se que não atendem aos requisitos do edital, resultando em atrasos 
irreversíveis, riscos de perda do objeto devido à expiração de prazos ou, em muitos casos, 
no fracasso da licitação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.3. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 
da experiência e da qualidade dos fornecimentos prestados pelos licitantes, em busca de 
atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise 
da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor 
proposta para a administração.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistena, a proposta de preço 
assinada de forma eletrônica, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
6.1.1 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a PROPOSTA, previamente á abertura da sessão pública e 
sua ausência ensejerá em desclassificação. 
6.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
6.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
6.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo <não= impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
6.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo <não= apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
6.7 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu preço final máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 
regras: 
6.7.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
6.7.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o preço final máximo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
6.8 O preço final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.8.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por meno preço; 
6.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
6.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
6.11 Os licitantes PODERÃO ENCAMINHAR, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
6.12 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento, conforme art. 63, 
iniso II da lei 14.133/2021. 
6.13 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 Valor unitário do item; 
7.1.2 Marca; 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. Propostas com valores acima do estimados serao desclassificadas. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
7.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
7.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
7.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação 
do preço ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 
7.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e ou Estado 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. A ausencia de qualquer 
documento solicitado tera a proposta desclassicada. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, INVERSÃO DE FASES, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 
9.4 Conforme art. 17, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21, neste processo serão analisados 
primeiramente a documentação de habilitação dos fornecedores, sendo posteriormente 
procedida à classificação das propostas e abertura da fase de disputa de lances.  

9.5. Habilitados os fornecedores, o Agente de Contratação verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.  

9.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

9.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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contrário, levando a efeito na fase de aceitação.  
9.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
menor preço consignado no registro. 
9.9 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
9.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
9.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser indicado pelo pregoeiro no momento de cadastramento no sistema. 

9.13 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
9.14 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 
9.15 No envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.15.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

9.15.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 
9.15.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.15.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
9.16 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do menor preço registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.19 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 
sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

RESULTADO COMPROVADO, COMPROMISSO RENOVADO 

ADM. 2025-2028 

 
 

divulgação. 
9.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
9.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.22.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.23 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.23.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
9.23.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
9.23.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

9.23.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.23.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
9.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
9.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.23.2.2 Empresas brasileiras; 
9.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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9.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
9.24.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
9.24.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
9.24.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
9.24.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.24.5 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
9.25 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

10 DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1 SICAF; 
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
10.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 
10.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
10.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5 e 4.5 deste edital. 

10.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 
10.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.6.1 Contiver vícios insanáveis; 
10.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
10.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
10.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
10.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.7.1.2 Inexistirem csustos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
10.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 
10.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
10.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
10.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
10.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
11. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

 
11.1. Os licitantes deverão encaminhar com a proposta, a documentação de 
habilitação, até a data e horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação, 
e sua ausência ensejará em desclassificação. A comprovação de habilitação dos 
licitantes será realizada observando a seguir: 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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11.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
11.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ https://certidoes.cgu.gov.br/ ) 
11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligência para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à 
habilitação técnica. 
11.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
11.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
11.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a 
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não 
se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas, assim definidas em lei. 
11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
11.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
11.8. HABILITAÇÃO JURIDICA 
11.8.1. Habilitação Jurídica e outras, a saber: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial (ou órgão competente), em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e, 
em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
a.1) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
a.2) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
11.8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista, a saber: 
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas: 
b.1) Federal; 
b.2) Estadual; 
b.3) Municipal da sede da proponente. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
d) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT. 

 
11.8.3 Comprovação da qualificação econômico – financeira e qualificação técnica: 
11.8.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou 
extrajudicial (na forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da 
habilitação, quando não constar em seu corpo a validade. 
11.8.3.2 Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão 
apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos 
termos do art. 58 da lei 11.101/2005; 
11.8.3.3 Qualificação Econômica – Financeira: 
11.8.3.4 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 
sociais exceto o (MEI) Micro Empreendedor Individual, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
11.8.3.5 Atestados de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de Direito Público 
ou Privado para os quais esteja ou tenha entregue os produtos de acordo com o objeto deste 
certame e que demonstre o desempenho satisfatório do fornecimento, de forma que 
comprove aptidão para o cumprimento do objeto; 
11.8.3.6 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor; 
11.8.3.7 Apresentação de Catálogo Técnico – deverá ser apresentado catálogo técnico 
atualizado do fabricante, contendo especificações, imagens, modelo, número de série, 
certificações e garantias, a fim de comprovar a conformidade com as exigências do Edital. 
11.8.3.8 Carta de Exclusividade – Para equipamentos de fabricação específica ou 
fornecidos com exclusividade por determinado representante, deverá ser apresentada Carta 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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de Exclusividade emitida pelo fabricante, válida em território nacional, comprovando a 
autorização de revenda e distribuição do produto ofertado, nos termos da Lei 6.729/1979 
(concessão comercial entre produtores e distribuidores de veículos automotores de via 
terrestre); 

11.7Das demais declarações 
a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo III do Edital); 
b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo IV): 
c) Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;Declaração de Atendimento ao Art. 
7º da CF;Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 
d) Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou 
Inidoneidade para Licitar; 
e) Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 
f) Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com 
Deficiência e Para Reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; 
g) Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o 
Caso); 
h) Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso); 

11.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
11.10 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 
11.10.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- 
financeira, haverá um acréscimo de 10% A 30 %, para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 
11.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e ou 
rasuras. 
11.12 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
11.13 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
11.14 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
11.15 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
11.16 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
11.16.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

11.17 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
11.17.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
11.18 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
11.18.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
ou não tenham sido apresentados conforme item 4.12 do edital, serão enviados por meio 
do sistema, em formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
11.18.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
11.18.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o menor preço, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no 
§ 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
11.19 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
11.19.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

11.19.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 
11.20 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
11.20.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
11.20.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
11.21 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
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eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.22 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 9.16.1. 
11.23 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
11.24 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
11.25 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12 DOS RECURSOS 

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 
10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
12.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 
12.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.4.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.4.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
12.4.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.4.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
12.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
13.3 A ata de registro de preços poderá assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
13.8 É vedada à participação de órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 
preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 
na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
14.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
14.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
14.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
14.3.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 
do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
14.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
14.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 
15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
15.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
16 VIGENCIA 

16.1 Conforme estabelecido no item 1.1.3 do Anexo I Termo de Referência 
 
17 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1 Conforme estabelecido no item 13 do Anexo I Termo de Referência 

18 PRAZO DE ENTREGA 
18.1 Conforme estabelecido no item 3.2.3 do Anexo I Termo de Referência 

19 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1 Conforme estabelecido no item 12 do Anexo I Termo de Referência 

20 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
20.1 Conforme estabelecido no item 3.2 e 5 do Anexo I Termo de Referência 

21 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

21.1 Conforme estabelecido no item 4.3 do Anexo I Termo de Referência 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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22 DO PAGAMENTO 
22.1 Conforme estabelecido no item 8 do Anexo I Termo de Referência 

23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
23.1 Conforme estabelecido no item 8.1.5 do Anexo I Termo de Referência 

24 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
24.1 Conforme estabelecido no item 15 do Anexo I Termo de Referência. 

25 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
25.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 
de não participantes (ressalvando o disposto nos parágrafos 3º e 8º do art. 86 da lei 
14.133/2021), observados os seguintes requisitos: 
25.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
25.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
25.1.3 Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
25.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
25.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

25.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
25.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
25.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 21.1. 

25.6 Dos limites para as adesões 
25.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
25.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
25.6.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico- 
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 
municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 
estará sujeita ao limite previsto no item 21.6.1. 
25.6.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 



  
ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

RESULTADO COMPROVADO, COMPROMISSO RENOVADO 

ADM. 2025-2028 

 
 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 21.6.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
25.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 
25.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

26 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
26.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
26.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea <d= do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
26.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
26.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
26.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
26.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
27.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
27.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
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27.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
28. DOS ANEXOS DO EDITAL 

28.1Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

 
ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE LABORAÇÃO 
INDEPEDENTE DE PROPOSTA 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

ANEXO V MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO 

 
 
DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Miranorte - TO, por mais privilegiado que outro seja, para 
ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 
Administrativa. 
 

Dois Irmãos do Tocantins - TO, 10 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
Welk Chaves Miranda 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Welk Chaves Miranda 
 
1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 
  
1.1.1 Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO-PIPA A DIESEL, INCLUINDO FORNECIMENTO 
E DESCARGA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO. 
 
1.1.2 Prazo do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de até (12) doze meses, 
prorrogável na forma do art. 107, da Lei n° 14.133/2021. 
 
1.1.4 Quantitativos: 
 

ITEM UNID. PRODUTO/SERVIÇO QUANTIDADE 

01 UN 

Caminhão tipo pipa, 0 km, motor a diesel, potência mínima de 
240 CV, equipado com tanque com capacidade volumétrica 
mínima de 20.000 litros, com ar-condicionado, direção 
hidráulica, sistema de bombeamento e dispositivos para 
sucção e recalque de água. 

01 

2 - FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A fundamentação da contratação está pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 
3.1 A Descrição da solução com um todo está pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência 
 
3.2.1 Fase de Planejamento e Aquisição 
Nesta etapa foram definidos os requisitos técnicos mínimos do caminhão tipo pipa, incluindo 
potência mínima de 240 CV, motor a diesel, capacidade volumétrica mínima de 20.000 litros, 
direção hidráulica, ar-condicionado e demais exigências operacionais compatíveis com o uso 
em estradas vicinais e áreas rurais. 
Também foram realizados levantamento de mercado, estimativa de custos conforme os 
parâmetros do convênio celebrado com a União, elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 
do Termo de Referência, bem como a definição da modalidade licitatória adequada. Essa 
fase compreende ainda a condução do procedimento licitatório, assegurando 
competitividade, legalidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 
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3.2.2 Fase de Recebimento e Aceitação 
Após a adjudicação e contratação, o caminhão-pipa será entregue no prazo contratual 
estabelecido, devidamente montado, testado e em pleno funcionamento. 
O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

 Recebimento provisório, mediante verificação preliminar das condições físicas e 

operacionais do veículo; 

 Recebimento definitivo, após inspeção técnica detalhada, conferência das 

especificações exigidas no edital e análise da documentação obrigatória, incluindo 

nota fiscal, manual do fabricante, certificado de garantia e registro do veículo. 

Nesta fase será verificado se o caminhão está devidamente emplacado, licenciado e 
registrado em nome do Município, apto para uso imediato. 
 
3.2.3 Fase de Operação e Utilização 
O caminhão-pipa será incorporado à frota oficial da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária e destinado prioritariamente às seguintes atividades: 

 Abastecimento de água potável às comunidades rurais durante o período de 

estiagem; 

 Transporte de água para dessedentação animal; 

 Apoio à manutenção e umectação de estradas vicinais; 

 Suporte às ações de fortalecimento da produção agropecuária local. 

A utilização será controlada por meio de registros de deslocamento, controle de 
quilometragem, consumo de combustível, ordens de serviço e designação formal de 
condutor habilitado, observando-se as normas internas de gestão da frota municipal. 
 
3.2.4 Fase de Manutenção e Conservação 
Compreende a realização de manutenções preventivas e corretivas, revisões periódicas 
conforme plano do fabricante, substituição de peças de desgaste natural, inspeção do 
sistema de bombeamento, verificação estrutural do tanque e checagem dos sistemas 
mecânicos, elétricos e hidráulicos. 
Essa etapa tem por finalidade assegurar a durabilidade do equipamento, prevenir falhas 
operacionais, garantir segurança aos operadores e maximizar a vida útil do bem público. 
 
3.2.5 Fase de Monitoramento e Avaliação de Desempenho 
A Administração realizará acompanhamento periódico do desempenho do caminhão-pipa, 
avaliando indicadores como: 

 Eficiência no atendimento às demandas rurais; 

 Consumo de combustível; 

 Frequência e custo de manutenções; 

 Desempenho em estradas não pavimentadas; 

 Impacto no atendimento às famílias beneficiadas. 

Essas informações subsidiarão decisões administrativas futuras, inclusive quanto à 
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ampliação ou renovação da frota. 
 
3.2.6 Fase de Desativação e Destinação Final 
Ao final de sua vida útil, quando a manutenção deixar de ser economicamente viável, o 
caminhão-pipa será submetido a processo administrativo de desfazimento patrimonial, 
observando-se a legislação vigente. 
A destinação poderá ocorrer por meio de alienação, leilão, doação ou baixa patrimonial, 
assegurando-se a correta destinação ambiental de resíduos e componentes, bem como a 
observância dos princípios da legalidade, economicidade e gestão eficiente do patrimônio 
público. 
 
4 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
4.1 Os requisitos de contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 - RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO 
5.1 Desde o início da execução da contratação, pretende-se assegurar a disponibilidade 
imediata e contínua do caminhão-pipa em plenas condições operacionais, destinado a 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, especialmente no 
abastecimento de água às comunidades rurais durante o período de estiagem, no suporte à 
dessedentação animal e no apoio à manutenção e umectação das estradas vicinais, 
garantindo maior eficiência nas ações de infraestrutura e desenvolvimento rural. 
 
5.2 Durante a vigência da utilização do bem, espera-se: 
a) Regularidade e Eficiência – realização contínua e planejada das ações de abastecimento 
de água e apoio às estradas rurais, reduzindo impactos da seca, melhorando as condições 
de trafegabilidade e assegurando atendimento tempestivo às famílias beneficiadas; 
b) Segurança Operacional – utilização do caminhão por condutores devidamente 
habilitados, com observância às normas de trânsito e segurança, bem como realização de 
manutenções preventivas periódicas, garantindo desempenho adequado e redução de falhas 
mecânicas; 
c) Controle e Transparência – registro sistemático de utilização, rotas percorridas, consumo 
de combustível, quilometragem, volume de água transportado e manutenções realizadas, 
permitindo acompanhamento, fiscalização e prestação de contas dos recursos públicos 
investidos; 
d) Aderência às Normas Legais e Conveniais – cumprimento integral da legislação de 
trânsito (CTB), das normas de gestão patrimonial, das regras estabelecidas no convênio com 
a União e dos regulamentos internos de utilização da frota municipal; 
e) Sustentabilidade Operacional – utilização racional do equipamento, garantindo 
durabilidade, economicidade e preservação do patrimônio público ao longo de sua vida útil. 
 
5.3 Ao final do ciclo de utilização do bem, pretende-se como resultados: 
• A consolidação de uma estrutura operacional mais eficiente de apoio às comunidades 
rurais, especialmente no enfrentamento dos períodos de estiagem; 
• A melhoria das condições de abastecimento de água para consumo humano e 
dessedentação animal, reduzindo impactos sociais e econômicos causados pela escassez 
hídrica; 
• O aprimoramento das condições de conservação e manutenção das estradas vicinais, 
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favorecendo o escoamento da produção agrícola e o deslocamento de produtores e técnicos; 
• O fortalecimento da capacidade institucional da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Pecuária, com maior autonomia operacional; 
• A correta aplicação dos recursos provenientes do convênio federal, com transparência, 
eficiência e responsabilidade na gestão do patrimônio público municipal. 
 
06 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:  
6.1 A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária, por meio de servidor designado formalmente como Gestor do 
Contrato, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2 O Gestor do Contrato será responsável por: 
a) Acompanhar a execução das entregas, assegurando o cumprimento integral das 
obrigações contratuais; 
b) Conferir a regularidade e a conformidade do objeto; 
c) Solicitar relatórios e documentos comprobatórios da execução contratual; 
d) Registrar em relatórios próprios eventuais falhas, ocorrências ou descumprimentos, 
adotando as medidas corretivas necessárias e comunicando formalmente à Administração; 
e) Validar as medições e atestar as notas fiscais para fins de pagamento, somente após 
verificar a efetiva execução do objeto conforme as condições contratadas. 
6.3 A contratada deverá manter canal de comunicação permanente com o Gestor do 
Contrato, garantindo resposta imediata a demandas ou intercorrências que possam surgir 
durante a execução contratual. 
6.4 O modelo de gestão adotado buscará assegurar a eficiência, a transparência e a 
rastreabilidade da execução contratual, permitindo o acompanhamento integral do ciclo de 
vida do objeto. 
 
07 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
7.1 O pagamento será realizado de forma integral, de acordo com a efetiva realização da 
entrega e atesto pelo setor competente. O prazo para pagamento será de até 10 (dez) dias 
úteis após a validação da entrega e a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
7.2 Serão deduzidos do pagamento eventuais valores correspondentes a multas ou 
penalidades aplicadas, nos casos de descumprimento contratual. 
7.3 Requisitos para Efetivação do Pagamento 
Para que o pagamento seja realizado, deverão ser cumpridas as seguintes condições: 

Entrega dos itens conforme especificações estabelecidas; 
Apresentação da documentação fiscal correta e regularizada (Nota Fiscal/Fatura com 
dados corretos e compatíveis com o objeto do contrato); 
Atesto da unidade recebedora, confirmando que os serviços foram prestados em 
conformidade com as exigências do contrato. 

7.4 Caso sejam identificadas não conformidades na prestação dos serviços ou 
descumprimento das especificações contratuais além do não recebimento total ou parcial, 
poderão ser aplicadas penalidades. 
 
08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1 O fornecedor será selecionado por meio de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, 
com critério de julgamento menor preço e qualidade. 
8.2 Para assegurar a legalidade, a eficiência e a transparência do processo, serão 
observados os seguintes critérios: 
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a) Comprovação de Regularidade Jurídica e Fiscal – apresentação de toda documentação 
exigida pela legislação, demonstrando que a empresa está legalmente habilitada; 
b) Qualificação Técnica – comprovação de experiência prévia em serviços ou fornecimentos 
similares, mediante apresentação de atestados ou declarações de capacidade técnica; 
c) Licenciamento – apresentação de licenças e autorizações vigentes, que permitam a 
execução dos serviços em conformidade com a legislação aplicável; 
d) Regularidade Trabalhista e Previdenciária – comprovação de situação regular quanto às 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme previsto em lei; 
e) Compatibilidade de Preço – análise da proposta apresentada, de modo a verificar se os 
valores estão compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa prévia 
realizada pela Administração. 
8.3 A escolha do fornecedor será formalizada mediante processo administrativo devidamente 
instruído, com a juntada da pesquisa de preços, documentos comprobatórios da habilitação 
jurídica, fiscal, trabalhista e técnica, além das licenças ambientais exigidas, garantindo 
transparência e conformidade com a legislação vigente. 
 
9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 A estimativa do valor da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamentária - exercício 
2025. 
 

AÇÃO DOTAÇÃO 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE FICHA 

AQUISIÇÃO DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

03.06.20.606.0107.1.035 4.4.90.52 

1.500.0000.0000 

1.700.0000.0000 

 

171 

 
11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A Contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações constantes deste 
Termo de Referência, do Edital e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, consistente no 
fornecimento de caminhão tipo pipa, 0 km, com capacidade de 20.000 litros, incluindo 
transporte e desembarque, destinado à Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

11.2 Executar o objeto com zelo, eficiência e responsabilidade técnica, observando 
rigorosamente as especificações mínimas exigidas, normas técnicas aplicáveis, legislação 
de trânsito e padrões de qualidade do fabricante. 

11.3 Fornecer o veículo novo, de primeiro uso, não proveniente de leilão, sinistro, 
recuperação ou qualquer outra restrição, responsabilizando-se pela sua procedência lícita e 
regular. 
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11.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos dos arts. 12, 
13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/1990, bem como por quaisquer danos causados à Administração 
ou a terceiros, não sendo reduzida essa responsabilidade pela fiscalização ou 
acompanhamento contratual. 

11.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, no prazo fixado pela Administração, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, inclusive substituindo-o quando comprovada a inadequação às especificações 
técnicas exigidas. 

11.6 Comunicar formalmente ao Município, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data prevista para entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
estabelecido, devidamente comprovados. 

11.7 Entregar o caminhão-pipa devidamente acompanhado de nota fiscal, manual do 
proprietário em língua portuguesa, certificado de garantia, documentação técnica do tanque 
e demais documentos exigidos pela legislação vigente, pronto para uso imediato. 

11.8 Responsabilizar-se pelo transporte, seguro, carga e descarga do veículo até o local 
indicado pela Administração, sem qualquer ônus adicional ao Município. 

11.9 Garantir o objeto pelo prazo mínimo estabelecido no edital, assegurando cobertura 
contra defeitos de fabricação, vícios ocultos e falhas mecânicas, elétricas, estruturais ou 
hidráulicas, durante o período de garantia. 

11.10 Disponibilizar assistência técnica autorizada, peças originais e suporte necessário 
durante o período de garantia, sem custos adicionais à Administração. 

11.11 Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas, comprovando regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.12 Quando não for possível a verificação da regularidade por sistemas oficiais, 
encaminhar à Administração as certidões comprobatórias de regularidade fiscal e trabalhista 
exigidas em lei. 

11.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e tributárias decorrentes da execução contratual, não transferindo à 
Contratante qualquer responsabilidade por sua inadimplência. 

11.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos custos 
de sua proposta, devendo complementá-los, caso necessário, para a plena execução do 
objeto, salvo nas hipóteses legais de reequilíbrio previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

11.15 Cumprir todas as normas legais e regulamentares de âmbito federal, estadual e 
municipal aplicáveis ao objeto, inclusive normas ambientais, de segurança e de trânsito. 

11.16 Manter conduta compatível com os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, abstendo-se de praticar atos que comprometam a lisura 
do contrato. 
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11.17 Não oferecer, prometer ou aceitar vantagem indevida de qualquer natureza, mantendo 
postura ética durante toda a execução contratual. 

11.18 Guardar sigilo sobre informações eventualmente obtidas em razão da execução do 
contrato, quando classificadas como restritas pela Administração. 

11.19 Não delegar a terceiros as obrigações assumidas, salvo mediante autorização 
expressa da Administração e desde que não haja prejuízo à execução contratual. 

11.20 Atender prontamente às determinações da fiscalização contratual, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e adotando as medidas corretivas indicadas. 

11.21 Fornecer os itens em até 30 (trinta) dias após a ordem de fornecimento da 
Administração. 
 
12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1 Efetuar os pagamentos devidos à contratada, conforme a entrega efetivamente 
realizada e atestada pelo gestor do contrato, observados os prazos e condições 
estabelecidos no instrumento contratual. 
 
12.2 Disponibilizar as informações necessárias para a adequada execução do objeto, bem 
como facilitar o acesso da contratada às dependências das unidades municipais. 
 
12.3 Designar servidor responsável pela gestão e fiscalização do contrato, em conformidade 
com o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, com atribuição de acompanhar, fiscalizar e registrar o 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 
12.4 Comunicar à contratada, formalmente e em tempo hábil, qualquer irregularidade ou 
descumprimento identificado na execução do objeto, adotando as providências necessárias 
para a correção das falhas. 
 
12.5 Fornecer à contratada as informações e documentos que se fizerem necessários à 
adequada execução do objeto, desde que relacionados às responsabilidades da 
Administração. 
 
12.6 Promover a publicidade e a transparência dos atos referentes à contratação, em 
observância ao princípio da publicidade previsto na Constituição Federal e à Lei nº 
14.133/2021. 
 
13 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
13.1 A extinção do contrato seguirá rigorosamente a Lei 14.133/21, em conformidade com 
seus respectivos artigos. Artigo 137 e Artigo 138. Essas disposições legais garantem o 
cumprimento dos direitos e deveres das partes envolvidas, assegurando o devido processo 
legal e o respeito aos princípios da administração pública. 
 
14. ESCLARECIMENTOS 
14.1 Para quaisquer esclarecimentos sobre o processo ou o contrato, os interessados podem 
entrar em contato através dos seguintes meios: Telefone: (63) 99223-0457. 
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adm@doisirmaos.to.gov.br  
 
 

Dois irmãos do Tocantins – TO, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
Elaborado por:  
 

_____________________________ 
Flavio Abreu Mota  

Superintendente Municipal 
 
 
 
 
Aprovado por:  
 

_______________________________ 
Welk Chaves Miranda  

Secretário Municipal 
 

mailto:adm@doisirmaos.to.gov.br
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ANEXO II 
 

 
MODELO DE PROPOSTA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2026 PMDI 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO Nº 979990/2025, 

VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 

E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - SDR, 

COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À ÁGUA POTÁVEL E O ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO. 

 

 
DADOS DA EMPRESA: 

 

Razão Social: 

Endereço: 

CEP: CIDADE: 

No. do CNPJ: 

No. da Inscrição Estadual: No. da Inscrição Municipal: 

Telefone: E-mail: 

Dados Bancários: Banco: Agencia: Conta corrente: 

Nome para Contato: Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP E DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 

CPF: CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE: E-MAIL: 

 
Prezado (a) Senhor (a), 

 
Apresentamos Proposta para AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO 

Nº 979990/2025, VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO 

DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

TERRITORIAL - SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À ÁGUA 
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POTÁVEL E O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO 

DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, Contidas no Processo Licitatório nº 194/2026, 

no Edital do Pregão Eletrônico 001/2026 e seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 
Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não 
havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 
forma, influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, 
seguros, contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, 
descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os 
valores unitário e total. 

 

ITEM UNID PRODUTO/SERVIÇO QTD VALOR 

01 UN 

Caminhão tipo pipa, 0 km, motor a diesel, potência 
mínima de 240 CV, equipado com tanque com 
capacidade volumétrica mínima de 20.000 litros, 
com ar-condicionado, direção hidráulica, sistema 
de bombeamento e dispositivos para sucção e 
recalque de água e primeiro emplacamento para o 
município. 

01 

 
 

R$  

 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (cento e vinte) dias 

PRAZO DE ENTREGA: A entrega será efetuada conforme item 3.2.3 do Anexo I Termo de 
Referência. 
 
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado conforme item 8 do Anexo I Termo 
de Referência. 
 
 

Cidade-UF,   de  2026. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
e Assinatura do Representante Legal 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta 
referente ao Pregão Eletrônico 001/2026, não devendo conter na proposta o cabeçalho do 
presente formulário. 

 
OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO ACERCA DA 
APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA. 
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ANEXO III 

MODELO 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
Referência: PREGAO ELETRONICO 001/2026 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO Nº 979990/2025, 
VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - 
SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À ÁGUA POTÁVEL E O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 

 

A empresa   (Razão social), nome fantasia inscrita  no CNPJ nº  , 
na Inscrição Estadual nº , com sede na , (endereço completo, rua, nº, 
Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, 
através de seu 
(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o caso, o(a) 
Sr.(a) 
   ,   nacionalidade,  estadocivil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade 
nºe do CPF nº   , residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, 
Setor, CEP, Cidade, Telefone: (xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi 
elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico 
acima especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 
especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 
especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do município de Dois Irmãos do Tocantins - TO antes da 
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abertura oficial das propostas; e 
6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF,   de  2026. 
 
 
 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO 

Referência: PREGAO ELETRONICO 001/2026 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO Nº 979990/2025, 
VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - 
SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À ÁGUA POTÁVEL E O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 

 

A empresa   (Razão social), nome fantasia inscrita no CNPJ nº ,  na

 Inscrição Estadual nº , com sede na   , (endereço completo, rua, nº, 
Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, 
através de seu (proprietário/sócio/representante legal/procurador), senhor(a) xxxxxxxxxx, 
estado  civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nºe do CPF nº 
, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 
Telefone: (xx)xxx, e-mail:  , declara, sob as penas da lei: 

 
I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos 
tomando conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, 
sendo habilitada para o fornecimento do objeto pretendido. 
DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 
habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA- 
SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 
DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGAO 
ELETRONICO 001/2026, promovido pelo Município de Dois Irmãos do Tocantins, Estado do 
Tocantins, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com idade inferior 
a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 

9.854/99). 
 

 
III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGAO 
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ELETRONICO 001/2026, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais 
ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou 
administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da 
qual somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU   FUNÇÃO   
com   a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Dois 

Irmãos do Tocantins - TO, nos termos do Art. 9º, inciso III, §1° da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, 
inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 
qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 
OU INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO 
ESTADO DO 

TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, 
da Lei Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 
impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da 
Administração do município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim 
como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Federal, Estadual e Municipal. 
Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 
pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as 
respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 
 
V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A 
MUNICIPALIDADE 
DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum 
integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 
Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção do 
município de Dois Irmãos do Tocantins - TO. 
 
VI - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

E APRENDIZ 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 
comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz e que atendem às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991e no art. 63 e 92 da lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
VII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE (SE FOR O CASO) 
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DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
VIII - DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre os 
requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cidade-UF,   de  2026. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

*em papel timbrado do licitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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A N E X O V 

 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2026 

Processo Administrativo nº 194/2026 

 

Pregão na forma Eletrônica nº 001/2026 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME CONVÊNIO Nº 979990/2025, 
VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL - 
SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À ÁGUA POTÁVEL E O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO MUNICÍPIO DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS – TO. 

 

Aos xx dias do mês de xxxxxx do ano de 202x, o Município de XXXXXXXXXXXXXXX, através 
do XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/0001- XX, , com 
sede à Avenida XXXXXXXXX n.º XXXXXX, Centro, CEP: XX.XXX-XXXX, nesta cidade de 
XXXXXXXXXX, Estado do Tocantins, doravante denominado CONTRATANTE neste ato 
representado por sua Gestor, XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no 
R.G. Nº xxxxxxxxx SSP/XX, C.P.F. nº.xxxxxxxxxxx, e de outro lado, a empresa XXXXX, 
portador do CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX estabelecida na XXXXX, bairro do XXXX, 
CEP XXXXX-XXX, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, brasileiro, 
XXXX, portador do CPF/ MF nº. , RG nº., residente e domiciliado nesta cidade, aqui 
denominada CONTRATANTE/GERENCIADOR; denomina nesta Ata as partes: 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 
completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição 
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador 
da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, 
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

As partes acima elencadas RESOLVEM e FIRMAM, por meio desta Ata, e sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico nº 001/2026 e seus anexos. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº 
001/2026, na forma da Lei nº 14.133/2021, e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador 
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através do seu Gestor, conforme Termo de Homologação de XX/XX/2026, tudo constante 
no Processo Licitatório nº 194/2026, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de 
Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 979990/2025, VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TERRITORIAL - SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À 
ÁGUA POTÁVEL E O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO 
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, conforme especificações, obrigações 
e informações constantes no termo de referência Anexo I, conforme condições, 
especificações constante no termo de referência, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
1.2. Os preços registrados quanto aos itens descritos nos termos de referência são os 
seguintes: 

ITEM UNID PRODUTO QUANT. 

    

    

    

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 
ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 
ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 
3.2 O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração. 
3.2.1 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 
no prazo fixado, dela será excluída. 
3.2.2 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.1 ou havendo 
recusa em fazê-lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis. 
3.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data 
da sua assinatura e da sua Publicação. 
3.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico Nº 001/2026, terá seu 
extrato publicado Diário Oficial do Município, no Diário Oficial da União (quando necessário), 
após assinada e homologada, será disponibilizada na Prefeitura Municipal ou no portal da 
transparência do município, durante sua vigência. 
3.3.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso V do § 5º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
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2021. 

3.4 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 
registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 
fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
4.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
4.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
4.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
4.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
5.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
5.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
5.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
5.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
5.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art15%C2%A73iii
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/LEIS/L8666cons.htm#art65%C2%A71
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documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos do item 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.1.3, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 5.1.4 e no item 5.2, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 
pelo mercado. 
5.2.5 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
6.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
6.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
6.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
6.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023. 
6.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 
dos quantitativos informados. 
6.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
6.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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7.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.4.1 Por razão de interesse público; 
7.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir 
à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
9.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
9.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 
9.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
9.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
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integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 9.1. 
9.6 Dos limites para as adesões 
9.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

9.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
9.6.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 9.6.1, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
9.7 Vedação a acréscimo de quantitativos 
9.7.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I. 
10.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e por estarem de acordo, 
assinam este a mesma os representantes das partes, em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA E/OU VALIDADE 
12.1 O prazo de validade da garantia não deverá ser inferior a 12 (doze) meses; 
12.2 O item objeto deste deverá apresentar no ato da entrega todas as exigência contidas 
no Termo de Referência; 
 
12.3 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Miranorte - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

XXXXXXX – TO, aos xx dias do mês de xxxxx 2026. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
Gestor(a) Municipal 
Órgão Gerenciador 
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Testemunhas: 

EMPRESA(s) 
DETENTORA DA ATA SRP 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
TERMO CONTRATUAL CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS 
DO TOCANTINS – TO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXX. 
 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/0001-XX, , com sede à Avenida 
XXXXXXXXXX n.º XX, Centro, CEP: XXXXXXXXX, nesta cidade XXXXXXXXXX, Estado do 
Tocantins, doravante denominado CONTRATANTE neste ato representado por seu Gestor, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no R.G. Nº xxxxxxxxx SSP/XX, 
C.P.F. nº.xxxxxxxxxxx, e de outro lado, a empresa XXXXX, portadora do CNPJ/MF nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX estabelecida na XXXXX, bairro do XXXX, CEP XXXXX-XXX, nesta 
cidade, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXX, daqui por diante designados como 
sendo CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
194/2026 e em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Lei 13.709 de 14 de Agosto de 2018 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 001/2026, mediante as 
cláusulas a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO E DOS DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente contrato reger-se-á nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, e 
modificações posteriores e, ainda, pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e demais leis aplicáveis e disposições constantes 
no Edital. 
1.2 Independentemente de transcrição passam a fazer parte deste Contrato, e a ele se 
integram em todas as cláusulas, termos e condições aqui não expressamente alterados, o 
Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2026 e seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, 
que fazem parte integrante do Processo Administrativo n° 194/2026. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E VALOR 

2.1 Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 979990/2025, VINCULADO A PROPOSTA Nº 049859/2025, JUNTO AO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TERRITORIAL - SDR, COM A FINALIDADE DE GARANTIR O ACESSO À 
ÁGUA POTÁVEL E O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA COMUNIDADE DO 
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, conforme especificações, obrigações 
e informações constantes no termo de referência Anexo I, de acordo com a quantidade, 
condições e especificações constantes neste Instrumento Contratual, no Termo de 
Referência (Anexo I) do Edital e demais Anexos. 

2.2 – Do valor 
2.2.1 – O valor total deste contrato é de R$ xxxxxxx (xxxxxx).  
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2.2.2 DESCRIÇÃO DO ITEM: 

 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE ENTREGA 

3.1 A solicitação formal de aquisição de itens do objeto será feita mediante a entrega da 
Nota de Empenho e do Termo de Autorização de Fornecimento a ser emitido pela Prefeitura 
Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO, ao beneficiário da Ata de Registro de 
Preços/Contrato. 

3.2 O prazo de entrega do beneficiário da Ata de Registro de Preços/Contrato será de 30 
(trinta) dias, o qual começará a contar na data indicada no Termo de Autorização de 
Fornecimento, a ser emitido. 

3.3 O beneficiário terá o prazo de 02 (dias) dias úteis para acusar o recebimento dos 
documentos citados no item 3.1. 

3.4 A entrega dos objetos deverá ser efetuada, de acordo com a especificação no Termo 
de Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL DE ENTREGA 

4.1 A entrega deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins – TO, 
situada na Avendia Paraá, nº 178, Centro, Dois Irmãos do Tocantins – TO, CEP 77.685-000, 
no horário das 08:00h às 17:00h em dias úteis. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de 
obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de produto e de pessoal, alimentação, hospedagem e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada necessária. 

5.4. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor 

licitado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não 
sejam satisfatórias. 

5.5. As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro relacionado à entrega 
do produto é de total responsabilidade da contratada. 

5.6. Caso detecte alguma falha no fornecimento, em desconformidade com o contrato, a 
contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito horas, 

ITEM UNID PRODUTO QUANT. 

01 UNID  01 
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sem prejuízo das sanções previstas. 

5.7. O Município de Dois Irmãos do Tocantins- TO reservasse o direito de não receber o 
objeto em desacordo com o previsto, podendo aplicar o disposto na Lei Federal 14.133/21. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

6.1. As eventuais contratações da respectiva despesa decorrente do objeto desta licitação 
correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Dois Irmãos do Tocantins – TO 

 

 

Órgão Unidade Orçamentária Elemento de 
Despesa 

Fonte Ficha 

XX XXXXXXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXXXXXXXX XXXX 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses iniciado da sua assinatura. O 
Prazo para assinatura do Contrato pela empresa vencedora será de no máximo 05 
(Cinco) dias após a emissão do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA: 
a) Observar e cumprir, os termos da proposta e as condições ora estabelecidas, 
obedecendo aos prazos acordados, garantindo ainda o perfeito acondicionamento de forma 
que seja preservado durante o transporte, movimentação e armazenamento. Havendo 
desrespeito injustificado a esses prazos ou de descumprimento das demais obrigações 
estabelecidas, a Contratada ficará sujeita às sanções estabelecidas neste edital; 
b) Responsabilizar- se pelo transporte do material de seu estabelecimento até este 
Tribunal, bem como pelo seu descarregamento; 
c) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da 
comunicação formal deste Órgão, o material fornecimento que não atenda às especificações 
do Edital e proposta, que apresentem defeito de fabricação, com a embalagem violada ou 
com sinais de violação, material danificado em função de manuseio inadequado durante o 
transporte até este Órgão mesmo que a 
d) Se após a comunicação formal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins – 
TO, a Contratada recusar- se, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos 
ou inadequações no material fornecimento ou deixar de substituí- lo, ficará sujeita às 
penalidades estabelecidas neste Edital, podendo ainda o Contratante requisitar reparação 
dos eventuais danos e prejuízos provocados; 
e) Devendo dar garantia dos mesmos num prazo não inferior a 12 (doze) meses 

f) Reparar, corrigir e remover, às suas expensas, os materiais danificados, durante o 
prazo de garantia; 
g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 
observando-se o disposto no Art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
h) Responsabilizar-se, no fornecimento do objeto do contrato, por todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, 
materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), 
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seguros, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou 
prepostos, inclusive aqueles vinculados a empresas que lhe prestarem serviço 
(distribuidoras, transportadoras etc.); 
i) Responder diretamente por todos e quaisquer danos causados a bens ou pessoas, e 
pelas perdas decorrentes, em virtude de omissões e atos praticados por seus funcionários e 
prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da inobservância de leis, 
decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o 
Contratante por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, 
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora; 

8.1.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as condições constantes neste Termo de Referência, no Instrumento Contratual 
e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do serviço, fixado prazo para a sua correção; 
d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 
e) Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, nas dependências do 
órgão, para execução dos serviços, desde que identificados; 
f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da empresa CONTRATADA; 
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 

8.2.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

9.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato serão efetuados por 
servidor efetivo do Município de Dois Irmãos do Tocantins – TO, conforme portaria indicando 
fiscal do contrato para a referida contratação, que registrará todas as ocorrências e 
deficiências em relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata 
correção das irregularidades apontadas, e adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no art. 117 da Lei Federal n° 
14.133, de 01 de abril de 2021. 
9.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
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verificação da conformidade da execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 
9.3 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes à prestação dos serviços, objeto da 
contratação, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para da 
Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 
9.4 A Fiscalização exercida por interesse da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do 
Tocantins – TO, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, durante a 
vigência do contrato, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus servidores, conforme o disposto 
no art. 119 e 120 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 
9.4.1 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência 
do contrato, não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA das responsabilidades e 
obrigações assumidas para a execução do objeto. 
9.5 A comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada através de 
correspondência oficial e anotações ou registros acerca da execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Prefeitura 
Municipal/ secretarias e Fundos Municipais ou ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
j) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

k) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
l) Multa: 
i. moratória de 0,2 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
ii. compensatória de 10 % sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

m) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

n) as peculiaridades do caso concreto; 

o) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

p) os danos que dela provierem para o Contratante; 

q) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes do da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins – TO, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.14 Os débitos do contratado para a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins – 
TO, contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

15.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato Inter operável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

15.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional 

15.14 Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 
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15.14.1. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da 
Informação e Privacidade descritos a seguir: 
a) A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos 
ditames estabelecidos pela Lei 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD), quando aplicável ao objeto. 

b) A CONTRATADA não pode obter, capturar, copiar ou transferir qualquer tipo 
informação de propriedade do Ministério, sem autorização. 

Caso aplicável, a propriedade intelectual e os direitos autorais dos dados e informações 
armazenados nos bancos de dados da contratante, hospedados na contratada, e qualquer 
tipo de trabalho relacionado às demandas da contratante, serão de sua titularidade. A 
contratada deve-se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados ou informações, salvo se 
expressamente autorizado pela contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Miranorte - TO, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante, 
na forma do Art. 91 da Lei nº14.133/21. 

 

Dois Irmãos do Tocantins – TO, aos XX dias do mês de XXXX de 2026. 

 

 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
 
 
 
 
Testemunhas: 

1  CPF   

2  CPF   
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